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PORTARIA Nº 20, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de membros do Conselho de
Coordenação da Cátedra Oswaldo Aranha (COA) e a extinção de
sua Coordenação Provisória.

O Diretor do Instituto de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São Paulo (USP), usando de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Congregação do IRI, em sua 87ª Reunião Ordinária, realizada em 31.08.2023,
designou os professores Leandro Piquet Carneiro, Kai Enno Lehmann e Marislei Nishijima, para
integrarem a Coordenação Provisória da Cátedra Oswaldo Aranha (COA), conforme Portaria IRI nº 09,
de 01.09.2023;

CONSIDERANDO que a Congregação do IRI, em sua 91ª Reunião Ordinária, realizada em 14.12.2023,
nos termos do § 4º do art. 4º do Regulamento da COA, baixado pela Portaria IRI nº 19, de 01.12.2023,
designou membros do Conselho de Coordenação da COA os docentes da USP Leandro Piquet
Carneiro, Kai Enno Lehmann e Marislei Nishijima, e os especialistas nos temas da COA não
pertencentes aos quadros da USP Fabio Bechara, Guadalupe Correa-Cabrera e Ivan Marques;

CONSIDERANDO que a Reunião de instalação do Conselho de Coordenação, convocada e presidida
pelo Diretor do IRI, conforme determinado pelo art. 1º das Disposições Transitórias do Regulamento
da COA, foi realizada em 24.09.2024;

CONSIDERANDO que o Conselho de Coordenação, na reunião realizada em 24.09.2024, escolheu, nos
termos do § 1º do art. 4º do Regulamento da COA, o Prof. Leandro Piquet Carneiro como
Coordenador Científico da COA;

CONSIDERANDO que, nos termos dos §§º 2º e 5º do art. 4º do Regulamento da COA, o Coordenador
Científico, na reunião realizada em 24.09.2024, escolheu o Sr. Adriano Bastos Rosas como Secretário
Executivo da COA, e a Sra. Fernanda Fernandes e o Sr. Bruno Pinto (PMI Impact) para compor o
assento reservado no Conselho de Coordenação a dois representantes de instituições parceiras do
ciclo de atividades da COA.

CONSIDERANDO que, nos termos do § 3º do art. 4º do Regulamento da COA, o Coordenador
Científico, na reunião realizada em 24.09.2024, indicou o Prof. Michael Miklaucic como Catedrático da
COA, verificando-se, na mesma sessão, a aprovação da indicação pelo Conselho de Coordenação; e

CONSIDERANDO que o art. 2º das Disposições Transitórias do Regulamento da COA determina que,
com a instalação do Conselho de Coordenação, fica extinta a Coordenação Provisória, baixa a
seguinte:
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Art. 1º - Fica extinta a Coordenação Provisória da COA a partir de 24.09.2024.

Art. 2º - Ficam designados membros do Conselho de Coordenação da COA, sem qualquer ônus
financeiro para a Universidade, para mandato de três anos, a partir de 24.09.2024, data da reunião
de instalação do Conselho de Coordenação, os docentes da USP Leandro Piquet Carneiro, Kai Enno
Lehmann e Marislei Nishijima, e os especialistas nos temas da COA não pertencentes aos quadros da
USP, Fabio Bechara, Guadalupe Correa-Cabrera e Ivan Marques.

Art. 3º - Fica designado Coordenador Científico da COA o Prof. Leandro Piquet Carneiro, para
mandato de três anos, a partir de 24.09.2024, permitida a recondução, competindo-lhe a presidência
do colegiado.

Art. 4º - Fica designado Secretário Executivo da COA o Sr. Adriano Bastos Rosas, pesquisador da
Escola de Segurança Multidimensional (ESEM).

Art. 5º - Ficam designados membros do Conselho de Coordenação da COA, para compor o assento
reservado a dois representantes de instituições parceiras do ciclo de atividades da COA, a Sra.
Fernanda Fernandes e o Sr. Bruno Pinto, representantes da PMI Impact, para o período
correspondente ao ciclo de atividades COA.

Art. 6º - Fica designado Catedrático da COA o Prof. Michael Miklaucic, para o período correspondente
ao ciclo de atividades da COA.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Relações Internacionais, 9 de dezembro de 2024.

Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari

Diretor
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